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Prefeitura Municipáide Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 05 de dezembro de 2017.

Of. Nº 1.309/2.017—C.M.
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Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, comunico & Vossa Excelência, que estou apondo Veto Total ao
Projeto de Lei nº 199/2017 que: “DISPÓE SOBRE A INSTALAÇÃO DE
SISTEMA DE SEGURANÇA BASEADO EM MONITORAMENTO POR
MEIO DE CAMERAS DE VÍDEO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS,
UNIDADES DE SAÚDE, SECRETARIAS E DEMAIS ÓRGÃOS DO

&MUNICÍPIO DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS", consubstanciado no
&

Autógrafo nº 215/2017, encaminhado a este Executivo, justificando-se () Veto
A _

pelas razões que adiante seguem.
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JUSTIFICATIVASDO VETO:

É vedado ao Legislativo Municipal pretender, mediante
projeto de lei de autoria parlamentar, usurpar a função de planejamento e
implantação do plano de governo do Executivo.

Isso porque a Câmara dos Vereadores tem a função de
N

legislar de forma genérica e abstrata, e não a de invadir a esfera de atribuições do
Poder Executivo, evocando para si a função de planejamento e instituição de
programas na esfera governamental.

A doutrina administrativa e constitucional da lavra de Hely
Lopes Meirelles e José Afonso da Silva aponta a afronta ao princípio da harmonia
e independência entre os poderes (art. 2º da CF e art. 5º da CE) quando ocorre a
usurpação da competência do Executivo pelo Legislativo:

“A execução das obras e serviços públicos municipais está
szg'eiia, portanto, em toda a sua plenitude, à direção do
Prefeito, sem interferência da Câmara, tanto no que se
refere às atividades internas das repartições da Prefeitura
(serviços burocráticos ou técnicos), quanto às atividades
exíemas (obras e serviçospúblicos) que o municipio realiza
e põe à disposição da coletividade ” (cf HELY LOPES
WIRELLES, Direito Municipal Brasileiro, Ed. RT, 3 ª ed.,

%,

págs. 870/873).
&
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a independência de poderes Significa que, no exercício
das atribuições que lhe sejam próprias, não precisam os
titulares consultar os outros, nem necessitam de sua
autorização; e que, na organização dos respectivos
serviços, cada uni e' livre, observadas apenas as disposições
constitucionais e legais” (cf JOSÉ AFONSO DA SIL VA,

Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. R1; 6" ed.,
pág. 97).

E ainda, o Projeto de lei gera despesas, de modo que deveria
haver previsão nas leis orçamentárias. Ora, é prerrogativa constitucional e
indisponível do Prefeito Municipal a titularidade de iniciativa de projetos de lei do
plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, ou leis que os
modifiquem, conforme dispõe o artigo 141, incisos 1, H e III da Lei Orgânica do
Município.

O Projeto de lei também fere os artigos 174, l, 11 e III, QQ" iº,
2º, 3º e 6o da Constituição Estadual:

Artigo 174 - Leis de iniciativa do Poder Executivo
estabelecerão, com observância dos preceitos
correspondentes da Constituição Federal:

] — oplanoplurianual;
[] — as diretrizes orçamentárias;
ll] — os orçamentos anuais. ªx

Aié
39 ] º - A lei que instituir o planoplurianual estabelecerá as
diretrizes, objetivos e metas da administração pública

a.)
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estadual para as despesas de capital e outras delas
decorrentes e para as relativas aos programas de duração
continuada.

39 2ª — A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as
metas e prioridades da administração pública estadual,
incluindo as despesas de capitalpara o exercíciofinanceiro
subsequente, orientará a elaboração do iei orçamentária
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária
e estabeiecerá a política de apiicação das agências
financeiras oficiais defomento.

5? 3ª » Os planos e programas estaduais previstos nesta
Constituição serão elaborados em consonância com oplano
plurianual.

5? 4 º — A lei orçamentáriaanual compreenderá.“

] — o orçamentoisca! referente aosPoderesdo Estado, seus
fundos, órgãos e entidades da administração direta e
indireta, inclusive fundações instituídas ou mantidas pelo
PoderPúblico;

2 - o orçamento de investimentos das empresas em que o
Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do &
capital social com direito a voto;

ª,)“n “&3 - o orçamento de seguridade social, abrangendo todas as
entidades e órgãos e ela vinculados, da administração direta
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e indireta, bem como os fundos e fundações instituídas ou
manzídaspelo PoderPúblico,

4 — o orçamento da verba necessária ao pagamento de
débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado,
constantes dos precatóriosjudiciais apresentados ate' ] º de
julho, a serem consignados direlamente ao Poder
Judiciário, ressalvados os créditos de natureza alimentícia
e as obrigações definidas em lei como de pequeno valor,

5? 5 º— A matéria doprojeío das leis a que se refere o "caput”
deste artigo será organizada e compatíbílizada em todos os
seus aspecms setoriais e regionais pelo órgão central de
planejamento do Estado.

39 6º — O projeto de lei orçamentáriaserá acon'zpanhado de
demonstraíivo dos efeitos decorrentes de isenções, anislías,
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira,
tributária e credííícia.

Ao estabelecer um programa governamental, o Projeto de lei
padece de vício de iniciativa, posto que leis orçamentárias são de iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo.

Expostas dessa forma, a razão que me levou a vetar () —

Autógrafo Nº 215/2017 ora encaminhado, submeto o Veto Total em aposto à
apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de direito.
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Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

DE R ÓGUEIRA
«w/ fPretéito Municipal

A SUA EXCELENCIA

RODRIGO SIMÓES

DD. PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL
NESTA
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AUTÓGRAFONº 215/2017
Projeto de Lei nº l99/20l7

Autoria dos Vereadores Igor Oliveira e Luciano Mega

DISPÓE SOBRE A INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA
BASEADO EM MONITORAMENTO POR MEIO DE CÃMERAS DE
VÍDEO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, UNIDADES DE SAÚDE,
SECRETARIAS E DEMAIS ÓRGÃOS Do MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI
APROVA:

Art. lº As escolas municipais, unidades de saúde, Secretarias e demais órgãos do
município poderão adotar Sistema de segurança baseado em monitoramento por
meio de câmeras de Video nas áreas externas e internas de suas dependências.

ª lº O sistema de monitoramento de que trata o caput se destina exclusivamente à
preservação de segurança, e à prevenção de atos de Violência e outros que
ponham em risco a segurança dos funcionários e usuários.

ª 2º O sistema de monitoramento de que trata o caput deverá constar, pelo
menos, da instalação de circuito interno de TV, com possibilidade de gravação de
imagens, e de câmeras instaladas de modo a permitir o monitoramento das áreas
externas e das áreas de circulação internas.

Art. 2º E recomendável a aãxação no local de aviso informando a existência de
monitoramento por meio de câmeras de Video.

Art. 3º E vedada a instalação de câmeras de vídeo em banheiros, vestiários e
outros locais de reserva de privacidade individual, e outros ambientes de acesso e
uso restrito.

Art. 4º As imagens produzidas e armazenadas pelo sistema de que trata esta lei
são de responsabilidade do município e não poderão ser exibidas ou

%



Câmara Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

disponibilizadas a terceiros, exceto por meio de requisição formal em casos de
investigação policial ou para instrução de processo administrativo ou judicial.

Art. Sº Para consecução dos objetivos desta lei, caberá à Administração Pública
Municipal e ao órgão competente, dentro dos critérios de conveniência e
oportunidade, celebrar termo de ajuste com entidades não governamentais,
valendo—se de permissivo legal municipal contido na Lei 14.021/2017 para a
efetiva implantação das medidas aqui disciplinadas.

Art. 6” O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber.

Art. 7” Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 17 de novembro de 2017.

%RODRIGO SIMÓES
Presidente


